
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente:  PLL n° 020/2025 - Projeto de Lei do Legislativo.

Autoria do projeto: Vereador Jean Araúj.o.

•-,,

de Jacarei'          i

Assunto  do  projeto:  Dispõe  sobre  a  instalação  de  câmeras  de  videomonitoramento  de  segurança  nas

escolas  e  creches  públicas  municipais  e  os  estabelecimentos  de  ensino  conveniados,  do  Município  de

Jacareí/SP.

PARECER N° 066.1 /2025/SAJ/RRV

Ementa:   Projeto   de   Lei   Municipal.   Dispõe   sobre   a

instalação  de  câmeras  de  videomonitoramento  de

segurança  nas  escolas  e  creches  públicas  municipais

e  os  estabelecimentos  de  ensino  conveniados,  do

Município  de Jacareí/SP.  Art.  30,1,  CF. Tema  917  STF.

Possibilidade, com observações.

1.        DORELATÓRIO

1.       Trata-se  de  Projeto  de  Lei,  de  autoria  do  Vereador  Jean,

pdo oiuaJ se busc.a dispor sobre a instalação de câmeras de videomonitoramento

de segurança nas escolas e creches públicas municipais e os estabelecimentos de

ensino conveniados, do Munici'pio de Jacareí.

2.       Na  Mensagem  que acompanha  o texto  do  projeto,  o  autor
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11.       DA FUNDAMENTAÇÃO
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de Jacarei'

1.        0   art.    30,    inciso   1,   da   Constituição    Federal   autoriza   o

Muri)c:+üio a legislar sobre assuntos de interesse local.

2.       A  jurisprudência  é  pacífica  ao   reconhecer  a   competência

legislativa  dos  Vereadores  sobre  a   matéria  em  questão   (instalação  de  câmeras  de

segurança em estabelecimentos de ensino).

3.        0   Supremo   Tribunal   Federal   -STF,   no   Tema   917,   assim

dec:idru.  ''Não  usurpa  competência  privativa  do  Chefe  do  Poder  Executivo  lei  que,

embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição

de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (íLrt. 6+ , § 1° ,H: ,"d' , "C'  e

"e", da Constituição  Federal) ''.

4.       Entretanto,  devemos fazer algumas  observações  quanto ao

texto apresentado.

5.        Em  alguns  artigos  da  propositura  encontramos  atribuições

às  Unidades  Escolares,  o  que  macula  o  artigo 40,  inciso 111,  da  LOM,  cuja  competência

legislativa é exclusiva do  Prefejto.

6.       Portanto,  para  que  o  texto  do  PLL  se  adeque  às  normas,

necessária  revisão  e  adequação,  para,  assim,  não  haver  usurpação  de  competência

legislativa  e,  consequentemente,  mácula  ao  Princípio  Constitucional  da  Separação dos

Poderes (artigo 2° da CF/88 e artigo 5° da CE).

7.      Apenas  à  título  de  argumentação  e  esclarecimento,  o

PLL   n°   21/2020,   que   tramitou   nesta   Casa   Legislativa   e   tratou   do

encontra-se arquivado. `¢-= y,`
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IH.     DACONCLUSÃO
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1.        Salientando  que  não  cumpre  a  esta  secretaria  de Assuntos

Jurídicos  a   manifestação  sobre  o   mérito  da   proposta,  julgamos  que  ela,  após  as

adequações  textuais,  não  apresentará  impedimentos  para  tramitação,  motivo  pelo

qual entendemos que o projeto estará apto a ser apreciado pelos Nobres Vereadores.

2.        Para   aprovação   do   presente    PLL   é   necessário   o   voto

favorável  da  maioria  simples dos membros da  Câmara,  em turno único de discussão

e votação.

3.       A   propositura   deverá  ser  submetida   às  Comissões  de  a)

Constituição  e  Justiça.  b)  Finanças  e  Orçamento;  c)  Educação,  Cultura  e  Esportes  e  d)

Segurança,  Diretos  Humanos e Cidadania.

4.       Este é o parecer, opinativo e nãovinculante.

RENATAMÊ:swEim

Jacareí,  11  de março de 2025

CONSULTORJURIDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902

ACOLHO o parecer, por seus próprios fundamentos.

Sugiro ainda  a  revisão do texto, com  retirada  das anotações e

negrito e outras adequ

Êll:tiya
•r`       `-..`1.

Secretajiari~gí

s necessárias

ra  prosseguimento.

*G;¥;ET:A!E#¥:N¥oEic:F¥\
Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP  12327-901  Fone: (012) 3955-2200

Site:  www.jacarei.sp.leg.br

Página 3 de 3


